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MATÉRIAS DESTA EDIÇÃO 

TERMOS ADITIVOS 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO 

Portaria no18 - SMS 

Resolução Nº 011/2020 - CMS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2016.01.22.012.001.06 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2016.01.22.012.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    JOSE MARIA FILHO ASSESSORIA - ME 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução de 

serviços, datado de 01 de março de 2016, que passa a fazer parte 

integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo 

o objeto é a execução dos serviços de consultoria e assessoria 

especializada na elaboração de formulários para prestação de 

contas de Programas e Convênios celebrados entre a Contratante 

e os Governos Federal e Estadual, além de oferecer orientação 

acerca da correta aplicação dos recursos públicos provenientes 

das respectivas pastas de governo, a fim de atender demanda 

específica da administração municipal de Major Sales/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo 

ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

  ASSINANTES:   

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

José Maria Filho – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2017.05.02.002.001.04 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2017.05.02.002.001 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    S & L EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução de 

serviços, datado de 08 de janeiro de 2018, que passa a fazer parte 

integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo 

o objeto é a execução sob regime de empreitada por preços 

global, dos serviços de limpeza urbana do município de Major 

Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo 

ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

  ASSINANTES:  Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Airon Lucena de Araújo Leite – CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2017.07.18.003.001.04 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2017.07.18.003.001 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    SISTEMAS INTEG. APLICADOS AO 

SETOR PUBLICO LTDA – ME 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução de 

serviços, datado de 23 de agosto de 2017, que passa a fazer parte 

integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo 

o objeto é o licenciamento de uso de sistema de informática para 

gestão pública, a fim de atender demandas operacionais do 

município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo 

ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Ivonzelio Leite Nunes – CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2018.11.08.037.002.01  

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2018.11.08.037.002 

 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    PEDRO ROMÃO NETO - EPP 

 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 21 de janeiro de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a aquisição fracionada de combustíveis: Gasolina 

comum, Álcool, Diesel comum e Diesel S-10, destinados ao 

abastecimento dos veículos da frota municipal, a fim de atender 

demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de março de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                                     Pedro Romão Neto – CONTRATADA 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.05.24.024.004.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.05.24.024.004 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    DANIELLY DANTAS DA FONSECA - 

ME 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 15 de janeiro de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a aquisição de fracionada de material esportivo e 

correlatos, a fim de atender demanda específica do departamento 

de esportes do município de Major Sales/RN vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação, com recursos próprios que 

deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 

exercício de 2020. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de março de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Ana Maria Dantas da Fonseca – CONTRATADA 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.05.24.024.005.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.05.24.024.005 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    J & D ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - 

ME 

 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 15 de janeiro de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a aquisição de fracionada de material esportivo e 

correlatos, a fim de atender demanda específica do departamento 

de esportes do município de Major Sales/RN vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação, com recursos próprios que 

deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 

exercício de 2020. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de março de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Deivid Viana de Aquino – CONTRATADA 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.05.27.025.005.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.05.27.025.005 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    FRANCISCO AURIAN RIBEIRO - ME 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 14 de fevereiro de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a execução fracionada dos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva nos veículos automotores 

pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, 

com o necessário fornecimento de peças e acessórios de 

reposição originais, genuínos ou similares, a fim de atender 

demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de junho de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

   Francisco Aurian Ribeiro – CONTRATADA 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.06.24.026.001.02 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.06.24.026.001 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    JOSE MEDEIROS FILHO MATERIAIS 

ELÉTRICOS - ME 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução de 

serviços, datado de 05 de agosto de 2019, que passa a fazer parte 

integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo 

o objeto é a execução dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva na iluminação pública especial, convencional e predial 

na zona urbana e rural do município de Major Sales, com 

elaboração de projetos para expansão da rede de baixa tensão e 

implantação de novos postes, medições, luminárias e acessórios, 

a fim de atender demanda do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo 

ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

  Jose Medeiros Filho – CONTRATADA 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.10.04.036.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.10.04.036.001 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    TEREZINHA LARISSA CARNEIRO 

LEITE FREIRE DE ALMEIDA - ME 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução de 

serviços, datado de 10 de fevereiro de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a confecção fracionada de próteses dentaria com 

material incluso dos tipos: total mandibular, total maxilar, parcial 

maxilar removível e parcial mandibular removível, com 

moldagem, adaptação e serviços odontológicos, a fim de atender 

demanda especifica da Secretaria Municipal de Saúde de Major 

Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de junho de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:   

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Terezinha L. C. Leite Freire de Almeida – CONTRATADA 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.10.07.038.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.10.07.038.001 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    FRANCISCO XAVIER DO REGO – EPP 

 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 27 de fevereiro de 2021, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a aquisição fracionada de material de consumo – 

pneus, câmaras de ar e baterias diversas, a fim de atender 

demanda das secretarias municipais e órgãos que integram a 

estrutura administrativa do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de março de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                                     Francisco Xavier Do Rego – 

CONTRATADA 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.10.07.038.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.10.07.038.002 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    GERLANDIO FERNANDES DA 

SILVEIRA - ME 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 27 de fevereiro de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a aquisição fracionada de material de consumo – 

pneus, câmaras de ar e baterias diversas, a fim de atender 

demanda das secretarias municipais e órgãos que integram a 

estrutura administrativa do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de março de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

  ASSINANTES:   

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

  Gerlandio Fernandes da Silveira– CONTRATADA 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.10.10.040.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.10.10.040.001 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    FRANCISCO JUCÉLIO GOMES DE 

MATOS – ME 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 10 de fevereiro de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a aquisição fracionada de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, destinados a merenda escolar dos 

alunos matriculados nas Unidade de Ensino mantidas pelo 

município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de março de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                                     Francisco Jucélio Gomes de Matos – 

CONTRATADA 

 

 

 

 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.10.10.040.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.10.10.040.002 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    FRANSISCO UBIRAJARA SILVA - ME 

309067498-08 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 10 de fevereiro de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a aquisição fracionada de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, destinados a merenda escolar dos 

alunos matriculados nas Unidade de Ensino mantidas pelo 

município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de março de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:   

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Francisco Ubirajara Silva – CONTRATADA 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.10.11.041.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.10.11.041.001 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    FRANCISCO JUCÉLIO GOMES DE 

MATOS – ME 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 10 de fevereiro de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a aquisição fracionada de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, a fim de atender demanda das 

secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de março de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

   Francisco Jucélio Gomes de Matos – CONTRATADA 

 

 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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PREFEITO: THALES ANDRÉ FERNANDES 
https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php  

 

 

 

 

 

ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.10.11.041.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.10.11.041.002 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    FRANSISCO UBIRAJARA SILVA - ME 

309067498-08 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 10 de fevereiro de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a aquisição fracionada de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, a fim de atender demanda das 

secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de março de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:   

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Francisco Ubirajara Silva – CONTRATADA 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.10.16.043.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.10.16.043.001 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    ELIZANGELA ALYNE DE QUEIROZ 

FERNANDES 00975977407 

 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução de 

serviços, datado de 24 de janeiro de 2020, que passa a fazer parte 

integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo 

o objeto é a confecção e fornecimento fracionado de material de 

consumo, gráfico impresso e camisetas, a fim de atender 

demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de março de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

    Ewerton Laercio de Queiroz Filgueira – CONTRATADA 

 

 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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Instituído pela Lei Municipal n° 096, de 09 de Dezembro de 2005 

PREFEITO: THALES ANDRÉ FERNANDES 
https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php  

 

 

 

 

 

ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.10.16.043.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.10.16.043.001 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    ELIZANGELA ALYNE DE QUEIROZ 

FERNANDES 00975977407 

 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução de 

serviços, datado de 24 de janeiro de 2020, que passa a fazer parte 

integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo 

o objeto é a confecção e fornecimento fracionado de material de 

consumo, gráfico impresso e camisetas, a fim de atender 

demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de março de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                                     Ewerton Laercio de Queiroz Filgueira – 

CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.10.16.043.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.10.16.043.002 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    A NOVA SOLUÇÃO EIRELI - EPP 

 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução de 

serviços, datado de 24 de janeiro de 2020, que passa a fazer parte 

integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo 

o objeto é a confecção e fornecimento fracionado de material de 

consumo, gráfico impresso e camisetas, a fim de atender 

demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de março de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                                     Antônio Claudio Alexandre de Oliveira – 

CONTRATADA 

 

 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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PREFEITO: THALES ANDRÉ FERNANDES 
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.10.21.046.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.10.21.046.001 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    WELINGTON MOURA DA SILVA - ME 

 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Fornecimento, 

datado de 27 de fevereiro de 2020, que passa a fazer parte 

integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo 

o objeto é a aquisição fracionada de material de construção, 

pintura, ferramentas, elétrico, hidráulico e sanitário para 

manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de março de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                                     Welington Moura da Silva – 

CONTRATADA 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.10.21.046.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.10.21.046.002 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    M H F FREITAS EIRELI - ME 

 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Fornecimento, 

datado de 27 de fevereiro de 2020, que passa a fazer parte 

integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo 

o objeto é a aquisição fracionada de material de construção, 

pintura, ferramentas, elétrico, hidráulico e sanitário para 

manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de março de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                                     Maria Helena Ferreira de Freitas – 

CONTRATADA 

 

 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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PREFEITO: THALES ANDRÉ FERNANDES 
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.10.29.047.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.10.29.047.001 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    CICERO RIBEIRO CAMPOS FILHO 

26177797857 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução de 

serviços, datado de 27 de fevereiro de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é o transporte de pessoas carentes encaminhadas 

para realizarem tratamentos de saúde fora de domicilio em 

veículos automotores do tipo micro-ônibus ou van no percurso 

Major Sales/RN – Natal/RN – Natal/RN - Major Sales/RN, a fim 

de atender demanda do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de março de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                                     Cicero Ribeiro Campos Filho – 

CONTRATADA 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.10.29.048.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.10.29.048.002 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    DJAIL DANTAS RODRIGUES 

03349603475 

 

 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução de 

serviços, datado de 13 de janeiro de 2020, que passa a fazer parte 

integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo 

o objeto é a aquisição fracionada de água mineral natural 

acondicionada em garrafões de 20 litros, a fim de atender 

demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de março de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                                     Ana Maria Dantas da Fonseca – 

CONTRATADA 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2019.10.29.048.003.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.10.29.048.003 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    DJAIL DANTAS RODRIGUES 

03349603475 

 

 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução de 

serviços, datado de 14 de dezembro de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a aquisição fracionada de água mineral natural 

acondicionada em garrafões de 20 litros, a fim de atender 

demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos subitens 84.1 e 106 do instrumento de convocação e 

na cláusula decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de junho de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

      Ana Maria Dantas da Fonseca – CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2020.01.02.001.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2020.01.02.001.001 

 

 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    MÁRIO VENÂNCIO DANTAS 

155.951.374-87 

  

 

 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de 

Serviços, datado de 07 de janeiro de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a execução de serviços Técnicos Especializados 

de Assessoria e Consultoria em Administração Pública em Geral 

no âmbito do Poder Executivo Municipal de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa no item 12 do Projeto Básico e na cláusula quinta e 

décima do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo 

ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

                          Mário Venâncio Dantas – CONTRATADA 

 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2020.01.02.002.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2020.01.02.002.001 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    MARIA FERNANDES DE CARLOS 

OLIVEIRA 03943518434 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de 

Serviços, datado de 07 de janeiro de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a execução de serviços de assessoria e consultoria 

técnica, nas áreas de cultura, educação e turismo do município de 

Major Sales/RN, com vistas a elaboração e implantação do Plano 

Municipal de Cultura, elaboração de projetos culturais, 

educacionais e de turismo, ministrar cursos de formação e 

articulação dos Programas Prefeito Amigo da Criança e Selo 

Unicef, visando priorizar objetivos, metas e ações para alocação 

de recursos e realização de atividades pertinentes, incluindo a 

preparação de documentos e apoio administrativos, a fim de 

atender demanda específica da administração municipal de 

Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa no item 12 do Projeto Básico e na cláusula quinta e 

décima do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo 

ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

                          Maria Fernandes de Carlos Oliveira – 

CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2020.01.02.003.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2020.01.02.003.001 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    MARIA NEUMAN DE AZEVEDO – ME 

04.324.590/0001-69 

  

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de 

Serviços, datado de 07 de janeiro de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a execução de serviços de assessoria e consultoria 

técnica, junto ao Sistema Municipal de Atenção Básica do 

município de Major Sales/RN, para elaboração de relatórios 

anuais de saúde, plano municipal de saúde, programação anual 

de saúde, planos de trabalho de emendas e propostas, elaboração 

de projetos de plano de ação de gestão estratégica e participativa 

do SUS, programação pactuada integrada, visando priorizar 

objetivos, metas e ações para alocação de recursos e realização 

de atividades pertinentes, incluindo preparação de documento e 

apoio administrativo, a fim de atender demanda específica da 

administração municipal de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa no item 12 do Projeto Básico e na cláusula quinta e 

décima do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo 

ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

                          Maria Fernandes de Carlos Oliveira – 

CONTRATADA 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2020.02.11.004.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2020.02.11.004.001 

 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    COOP. DE TRAB. DOS PROF. DA EDUC. 

DO RN - COOPEDU 

 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de 

Serviços, datado de 19 de março de 2020, que passa a fazer parte 

integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo 

o objeto é a execução de serviços complementares de educação, 

a fim de atender demanda especifica da administração municipal, 

através da secretaria de educação de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa no item 19 do Termo de Referência, nos itens 84, 85 e 

106 do instrumento de convocação e na cláusula decima quarta 

do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo 

ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

ASSINANTES:  Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

                          Alexandre Soares Gomes – CONTRATADA 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2020.04.07.007.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2020.04.07.007.001 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    WENDY EPIFANIO SARMENTO 

FERNANDES - ME 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 01 de junho de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a aquisição fracionada de medicamentos que não 

constam na relação da Farmácia Básica, destinada ao 

atendimento de demanda da administração municipal de Major 

Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos itens 14 e 19 do Termo de Referência, subitens 

84.1, 85 e 106 do instrumento de convocação e nas cláusulas 

quinta e decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de junho de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                                     Wendy Epifânio Sarmento Fernandes – 

CONTRATADA 

 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2020.04.07.007.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2020.04.07.007.002 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    D S MARTINS FARMACIA – ME 

24.978.623/0001-00 

 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 01 de junho de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a aquisição fracionada de medicamentos que não 

constam na relação da Farmácia Básica, destinada ao 

atendimento de demanda da administração municipal de Major 

Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos itens 14 e 19 do Termo de Referência, subitens 

84.1, 85 e 106 do instrumento de convocação e nas cláusulas 

quinta e decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de junho de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                                     Diogo Silveira Martins – 

CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2020.04.10.009.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2020.04.10.009.001 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLINICA 

PROGNÓSTICOS LTDA - ME 

 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 15 de junho de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a execução de serviços na realização de exames 

laboratoriais em pacientes do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos itens 14 e 19 do Termo de Referência, subitens 

84.1, 85 e 106 do instrumento de convocação e nas cláusulas 

quinta e decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de junho de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                                     Aluízio Ferreira dos Santos – 

CONTRATADA 

 

 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2020.04.29.012.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2020.04.29.012.001 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    SAMA - SERVICOS DE ASSISTENCIA 

MEDICA E AMB. LTDA 

 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 22 de junho de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a execução de serviços de saúde para realização 

de procedimentos, exames e consultas com finalidade 

diagnóstica em pacientes do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos itens 3.18, 11 e 15 do Termo de Referência e na 

cláusula segunda do Termo de Adesão. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de junho de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

  Francisco Diego Costa Dantas – CONTRATADA 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2020.05.18.014.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2020.05.18.014.001 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    GERALDO DANIEL DA SILVA 

09729808813 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução de 

serviços, datado de 29 de junho de 2020, que passa a fazer parte 

integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo 

o objeto é o a execução sob demanda dos serviços de limpeza, 

conservação, higienização e lavagem de veículos e máquinas 

pertencentes à frota do município de Major Sales/RN, a fim de 

atender demanda das secretarias municipais e órgãos que 

integram a estrutura administrativa do município de Major 

Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos itens 14 e 19 do Termo de Referência, subitens 

84.1, 85 e 106 do instrumento de convocação e nas cláusulas 

quinta e decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de junho de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

    Daniel Gomes da Silva – CONTRATADA 

 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2020.05.21.016.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2020.05.21.016.001 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    RDF – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 20 de julho de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a aquisição fracionada de medicamentos da 

atenção básica, material e insumos hospitalar, psicotrópicos, 

material odontológico, reagentes e insumos para laboratório, a 

fim de atender demanda do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos itens 14 e 19 do Termo de Referência, subitens 

84.1, 85 e 106 do instrumento de convocação e nas cláusulas 

quinta e decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de junho de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

  Sidney Carlos de Melo – CONTRATADA 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2020.05.21.016.002.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2020.05.21.016.002 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO 

- EIRELI 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 20 de julho de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a aquisição fracionada de medicamentos da 

atenção básica, material e insumos hospitalar, psicotrópicos, 

material odontológico, reagentes e insumos para laboratório, a 

fim de atender demanda do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos itens 14 e 19 do Termo de Referência, subitens 

84.1, 85 e 106 do instrumento de convocação e nas cláusulas 

quinta e decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de junho de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

    Francisco Bezerra Irmão – CONTRATADA 

 

 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2020.05.21.016.003.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2020.05.21.016.003 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    PHOSPODONT LTDA 04.451.626/0001-75 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 20 de julho de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a aquisição fracionada de medicamentos da 

atenção básica, material e insumos hospitalar, psicotrópicos, 

material odontológico, reagentes e insumos para laboratório, a 

fim de atender demanda do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos itens 14 e 19 do Termo de Referência, subitens 

84.1, 85 e 106 do instrumento de convocação e nas cláusulas 

quinta e decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de junho de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Amarildo Damasceno de Araújo – CONTRATADA 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2020.05.21.016.004.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2020.05.21.016.004 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    JOSÉ NERGINO SOBREIRA – PJS 

DISTRIBUIDORA 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 20 de julho de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a aquisição fracionada de medicamentos da 

atenção básica, material e insumos hospitalar, psicotrópicos, 

material odontológico, reagentes e insumos para laboratório, a 

fim de atender demanda do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos itens 14 e 19 do Termo de Referência, subitens 

84.1, 85 e 106 do instrumento de convocação e nas cláusulas 

quinta e decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de junho de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Eriklepton Vitória Soares – CONTRATADA 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2020.05.21.016.005.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2020.05.21.016.005 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    MARQ TECH COMERCIO E SERVICOS 

LTDA - ME 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento 

de produtos, datado de 20 de julho de 2020, que passa a fazer 

parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, 

cujo o objeto é a aquisição fracionada de medicamentos da 

atenção básica, material e insumos hospitalar, psicotrópicos, 

material odontológico, reagentes e insumos para laboratório, a 

fim de atender demanda do município de Major Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa nos itens 14 e 19 do Termo de Referência, subitens 

84.1, 85 e 106 do instrumento de convocação e nas cláusulas 

quinta e decima quarta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar a até o dia 30 de junho de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA - 23 de Dezembro de 2020. 

 

 

          ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

                                     José Heriwelton Dias Junior – 

CONTRATADA 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 019.01.08.001.003.03 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2019.01.08.001.001 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    BRISANET SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

 

 

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de execução de 

serviços, datado de 11 de janeiro de 2019, que passa a fazer parte 

integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo 

o objeto é o fornecimento de internet link dedicado de acesso à 

internet com a tecnologia fibra óptica, com velocidade de 105 

megas de Download e Upload sem interferência de condições 

climáticas, para atender as secretarias do  Município de Major 

Sales/RN. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 

trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 

disposições dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 

expressa na cláusula quinta do contrato original. 

 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 

clausulas e condições contidas no contrato original que não são 

abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 

vigor. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após 

sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, 

passando a vigorar até o dia 31 de março de 2021, podendo ser 

prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

DATA DA ASSINATURA – 30 de dezembro de 2020. 

 

      ASSINANTES:  Thales André Fernandes - 

CONTRATANTE 

Brisanet Serviços de Telecomunicações Ltda – CONTRATADA 
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Portaria de no 110/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020 

  

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

RESOLVE: 

Art. 1o De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Michel Germano Fernandes 

Pinto, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Antônio 

Jose da Rocha, 236, centro, Major Sales CEP 59945 000 - 

portador do RG de no 1734696 -SSP/RN e CPF de no 

008197334-90, para o Cargo de Assessor Administrativo, de 

Sigla CCE5, conforme disposto no inciso I, do Art. 199, da Lei 

Municipal de no 210/13, com lotação no Gabinete do Prefeito. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 007/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de dezembro de 2020. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 31 de dezembro de 2020.  

 

        Thales André Fernandes 

                              

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Portaria de no 111/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

      

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Kellyson Luiz Pinheiro 

Mafaldo, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Maura 

Germano, 64, centro, Major Sales CEP 59945 000 - portador do 

RG de no 1662765 -SSP/RN e CPF de no 026802944-08, para o 

Cargo de Secretário de Agricultura, Abastecimento e Recursos 

Hidricos, de Sigla CCE1, conforme disposto no inciso I, do Art. 

199, da Lei Municipal de no 210/13, com lotação na Secretaria 

Municipal de Agricultura e Abastecimento e Recursos Hídricos. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 029/2020, datada de 09 de junho de 2020. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

 

            Thales André Fernandes 

                              

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Portaria de no 112/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210/2013,  EXONERAR Francisco Danilo da Silva, 

brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua Francisco 

André de Morais, 17, Major Sales RN, CEP 59945 000 - 

portador do RG de no 2796234 -SSP/RN e CPF de no 

077710664-70, para o Cargo de Assessor de Comunicação, de 

Sigla CCE8, conforme disposto no inciso I, do Art. 199, da Lei 

Municipal de no 210/13, com lotação no Gabinete do Prefeito. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 009/2020, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

Thales André Fernandes                             

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Portaria de no 113/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Renato Alves da Silva 

Bezerra, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Sitio 

Baixio S/N C/S 20, Centro, Major Sales RN, CEP 59945 000 - 

portador do RG de no 2462846 -SSP/RN e CPF de no 

074465484-01, para o Cargo de Encarregado da Junta de Serviço 

Militar, de Sigla CCE12, conforme disposto no inciso I, do Art. 

199, da Lei Municipal de no 210/13, com lotação no Gabinete do 

Prefeito. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 010/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Portaria de no 114/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Dr. Aguinaldo Fernandes 

Dantas, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Coronel 

Antonio Fernandes Sobrinho, 168, centro, Luis Gomes RN,  CEP 

59940 000 - portador do RG de no 126847-SSP/RN e CPF de no 

066306263-20, para o Cargo de Secretário Municipal de 

Assuntos Jurídicos, de Sigla CCE1, conforme disposto no inciso 
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II, do Art. 199, da Lei Municipal de no 210/13, com lotação na 

Secretaria Especial de Assuntos Jurídicos. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 011/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Portaria de no 115/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR  João Germano da Silveira, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua José Evaristo, 

320, Centro, Major Sales RN,  CEP 59945 000 - portador do RG 

de no 1142687 -SSP/RN e CPF de no 837162544-87, para o 

Cargo de Secretário Municipal de Administração e 

Planejamento, de Sigla CCE1, conforme disposto no inciso III, 

do Art. 199, da Lei Municipal de no 210/13, com lotação na 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 001/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

    

Portaria de no 116/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Raimundo Rodrigo Maia de 

Oliveira, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua 

Antonio José da rocha, 841, Centro, Major Sales RN,  CEP 

59945 000 - portador do RG de no 2352039-SSP/RN e CPF de no 

009722814-10, para o Cargo de Coordenador de Pessoal, de 

Sigla CCE4, conforme disposto no inciso III, do Art. 199, da Lei 

Municipal de no 210/13, com lotação na Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 012/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php


 

 
       
               

 
 
 

 

 
   
 

 

23 
 
 

  
Instituído pela Lei Municipal n° 096, de 09 de Dezembro de 2005 

PREFEITO: THALES ANDRÉ FERNANDES 
https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php  

 

 

 

 

 

ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

Portaria de no 118/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Raimundo Orlando Limão, 

brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua José Evaristo, 

69, Centro, Major Sales RN,  CEP 59945 000 - portador do RG 

de no 36541242-9 -SSP/SP e CPF de no 161716108-01, para o 

cargo de Coordenador de Obras e Serviços Urbanos, de Sigla 

CCE6, conforme disposto no inciso III, do Art. 199, da Lei 

Municipal de no 210/13, com lotação na Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 015/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Portaria de no 119/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Maria Enilde Isidro, 

brasileira, solteira, residente e domiciliado à Rua Benjamim 

Franco da Silva, 309, Centro, Major Sales RN,  CEP 59945 000 - 

portador do RG de no 1369790-SSP/SP e CPF de no 691016044-

49, para o cargo de Secretária Municipal de tributação e  

Finanças, de Sigla CCE1, conforme disposto no inciso IV, do 

Art. 199, da Lei Municipal de no 210/13, com lotação na 

Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Tributação e 

Finanças. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 002/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 
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Portaria de no 120/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Jairo de Souza Mafaldo, 

brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua Manoel 

Ferreira de Fontes, 92, Centro, Jose da Penha RN,  CEP 59980 

000 - portador do RG de no 1596269-SSP/RN e CPF de no 

023719154-75, para o cargo de Controlador Geral, de Sigla 

CCE2, conforme disposto no inciso IV, do Art. 199, da Lei 

Municipal de no 210/13, com lotação na Secretaria Municipal de 

Tributação e Finanças. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 016/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Portaria de no 121/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Maria Aparecida Ferreira 

da Silva, brasileira, solteira, residente e domiciliado à Rua 

Professor Francisco Jacome de Lima, 208, Centro, Luis Gomes 

RN,  CEP 59940 000 - portador do RG de no 2091838-SSP/RN e 

CPF de no 044925144-65, para o cargo de Diretora do 

Departamento de Tributação e Fiscalização. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 017/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

Portaria de no 122/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Antônio Aldiano Vieira 

Alves, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua Antonio 

José da Rocha, 780, Centro, Major Sales RN,  CEP 59945 000 - 

portador do RG de no 2779984 -SSP/RN e CPF de no 

076348994-88, para o cargo de Diretor do Departamento 

Contábil, de Sigla CCE10, conforme disposto no inciso IV, do 

Art. 199, da Lei Municipal de no 210/13, com lotação na 

Secretaria Municipal de Tributação e Finanças. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 018/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Portaria de no 123/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR   Ana Ligia Moreira 

Fernandes, brasileira, solteira, residente e domiciliado à Rua 

Maira de Lourdes Maia Gonçalves, 32,  Major Sales RN,  CEP 

59945 000 - portador do RG de no 2167449 -SSP/RN e CPF de 

no 046518344-18, para o cargo de Secretária de Obras e Serviços 

Urbanos, de Sigla CCE1, conforme disposto no inciso I, do Art. 

199, da Lei Municipal de no 210/13, com lotação na Secretaria de 

Obras e Serviços Urbano do Municipio de Major Sales. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 028/2020, datada de 09 de Junho de 2020. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

Portaria de no 124/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Vicente Francisco Filho, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado à na Rua Jose 

Evaristo, 81, Centro, Major Sales RN,  CEP 59945 000 - 

portador do RG de no 445130-SSP/RN e CPF de no 851555604-

97, para o cargo de Diretor do Departamento de Fiscalização, de 

Sigla CCE10, conforme disposto no inciso V, do Art. 199, da Lei 

Municipal de no 210/13, com lotação na Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 020/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2017.  

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Portaria de no 125/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Ângela Wilma Rocha, 

brasileira, solteira, residente e domiciliado à Rua Antonio Jose 

da Rocha, 841, Centro,  Major Sales RN,  CEP 59945 000 - 

portador do RG de no 1725009 -SSP/RN e CPF de no 

032747604-47, para o cargo de Secretária Municipal de Saúde, 

de Sigla CCE1, conforme disposto no inciso VI, do Art. 199, da 

Lei Municipal de no 210/13, com lotação na Secretaria Municipal 

de Saúde. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 003/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

Portaria de no 126/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Maria Luciene da Silva, 

brasileira, casada, residente e domiciliado à Rua Antonio Jose da 

Rocha, 841, Centro,  Major Sales RN,  CEP 59945 000 - 

portador do RG de no 1725009 -SSP/RN e CPF de no 

032747604-47, para o cargo de Diretora Geral do Hospital e 

Maternidade Mãe Tetê, de Sigla CCE5, conforme disposto no 

inciso VI, do Art. 199, da Lei Municipal de no 210/13, com 

lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 021/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Portaria de no 127/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Magna Margarida de Brito, 

brasileira, solteira, residente e domiciliado à Rua Benjamim 

Franco da Silva, 287, Centro,  Major Sales RN,  CEP 59945 000 

- portador do RG de no 2158923 -SSP/RN e CPF de no 

012493374-29, para o cargo de Secretária Municipal de 

Educação e Desportos, de sigla CCE1, conforme disposto no 

inciso VII, do Art. 199, da Lei Municipal de no 210/13, com 

lotação na Secretaria Municipal de Educação e Desportos. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 025/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

Portaria de no 128/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Marcos Jose Matos da 

Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Bela 

Vista, 73, Centro,  Major Sales RN,  CEP 59945 000 - portador 

do RG de no 1560599 -SSP/RN e CPF de no 034384374-90, para 

o cargo de Sub-Coordenadoria de Desportos, de sigla CCE9, 

conforme disposto no inciso VII, do Art. 199, da Lei Municipal 

de no 210/13, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 

e Desportos. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 026/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Portaria de no 129/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Maria do Socorro Duarte 

Fernandes, brasileira, casada, residente e domiciliado à Rua 

Antonio José da Rocha, 372, Centro,  Major Sales RN,  CEP 

59945 000 - portador do RG de no 536975 -SSP/RN e CPF de no 

289129004-63, para o cargo de Diretora de Estabelecimento de 

Ensino, de sigla CCE, conforme disposto no inciso VII, do Art. 

199, da Lei Municipal de no 210/13, com lotação na Secretaria 

Municipal de Educação e Desportos. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 027/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

Portaria de no 130/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Deusivânia Maria 

Fernandes de Oliveira, brasileira, casada, residente e domiciliado 

à Rua Vicente Fernandes de Bessa, 93, Centro,  Major Sales RN,  

CEP 59945 000 - portador do RG de no 1399971 -SSP/RN e CPF 

de no 874918854-20, para o cargo de Diretora de Creche, de sigla 

CCE, conforme disposto no inciso VII, do Art. 199, da Lei 

Municipal de no 210/13, com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação e Desportos. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 082/2017, datada de 06 de fevereiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Portaria de no 131/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Maria de Fátima Morais 

Souza, brasileira, casada, residente e domiciliado à Rua João 

André de Morais, 389, Centro,  Major Sales RN,  CEP 59945 

000 - portador do RG de no 224617 -SSP/RN e CPF de no 

160152314-91, para o cargo de Secretária Municipal de Cultura, 

Turismo e Lazer, de sigla CCE1, conforme disposto no inciso 

VIII, do Art. 199, da Lei Municipal de no 210/13, com lotação na 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Lazer. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 031/2014, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

Portaria de no 133/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR João Wesley Fontes Leite, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado à Sitio Bom Jardim, 

S/N, Major Sales RN,  CEP 59945 000 - portador do RG de no 

1560722 -SSP/RN e CPF de no 027167334-65, para o cargo de 

Coordenador de Defesa do Meio Ambiente, de sigla CCE6, 

conforme disposto no inciso IX, do Art. 199, da Lei Municipal 

de no 210/13, com lotação na Secretaria Municipal de 

Agricultura, Abastecimento e Recursos Hídricos. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 034/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Portaria de no 134/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR  Manoel Claudio David, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Luiza Franco da 

Silva, 50 , Major Sales RN,  CEP 59945 000 - portador do RG de 

no 1815490 -SSP/RN e CPF de no 008667794-26, para o cargo 

de Diretor do Departamento de Recursos Hídricos e Psicultura, 

de sigla CCE10, conforme disposto no inciso IX, do Art. 199, da 

Lei Municipal de no 210/13, com lotação na Secretaria Municipal 

de Agricultura, Abastecimento e Recursos Hídricos. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 035/2017, datada de 01 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

Portaria de no 135/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR  Francisco das Chagas 

Brito, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Antonio 

José da Rocha, 250 , Major Sales RN,  CEP 59945 000 - 

portador do RG de no 2123995 -SSP/RN e CPF de no 

785612134-34, para o cargo de Encarregado da Divisão do Posto 

Agrícola, de sigla CCE11, conforme disposto no inciso IX, do 

Art. 199, da Lei Municipal de no 210/13, com lotação na 

Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Recursos 

Hídricos. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 036/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Portaria de no 136/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR  Francisco Geraldo da 

Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Maria 

Furtado,  47, Major Sales RN,  CEP 59945 000 - portador do RG 

de no 700610 -SSP/RN e CPF de no 837832784-87, para o cargo 

de Encarregado da Divisão de Corte de Terras, de sigla CCE11, 

conforme disposto no inciso IX, do Art. 199, da Lei Municipal 

de no 210/13, com lotação na Secretaria Municipal de 

Agricultura, Abastecimento e Recursos Hídricos. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 037/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

                                  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Portaria de no 137/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR  Luciene Maria Fontes, 

brasileira, solteira, residente e domiciliado à Rua José Evaristo, 

62, Major Sales RN,  CEP 59945 000 - portador do RG de no 

825743 -SSP/RN e CPF de no 877626094-15, para o cargo de 

Assessor Técnico , de Sigla CCE4, conforme disposto no inciso 

III, do Art. 199, da Lei Municipal de no 210/13, com lotação na 

Secretaria Municipal de Educação e Desportos. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 075/202017, datada de 17 de abril de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Portaria de no 138/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR  Rosália Maria da Silva 

Fernandes, brasileira, casada, residente e domiciliado à Sitio 

Fazenda Nova S/N, Major Sales RN,  CEP 59945 000 - portador 

do RG de no 2462839 -SSP/RN e CPF de no 059838634-36, para 

o cargo de Secretária Municipal de Cidadania e Assistência 

Social, de sigla CCE1, conforme disposto no inciso X, do Art. 

199, da Lei Municipal de no 210/13, com lotação na Secretaria 

Municipal de Cidadania e Assistência Social. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 035/2020, datada de 01 de julho de 2020. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

 

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

Portaria de no 139/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o   De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR  Geraldo Manoel da Silva, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua João André de 

Morais, 619, Centro,  Major Sales RN,  CEP 59945 000 - 

portador do RG de no 766614 -SSP/RN e CPF de no 444118551-

00, para o cargo de Encarregado da Divisão de Abastecimento de 

D’Agua, de sigla CCE11, conforme disposto no inciso IX, do 

Art. 199, da Lei Municipal de no 210/13, com lotação na 

Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Recursos 

Hídricos. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 039/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

                               

 

 

Portaria de no 140/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Francisca Ildeglase da 

Silva, brasileira, solteira, residente e domiciliado à Rua da 

Prefeitura, 31, Centro, Major Sales RN,  CEP 59945 000 - 

portador do RG de no 21667225 -SSP/RN e CPF de no 

044265944-05, para o cargo de Coordenador do CRAS, de sigla 

CCE6, conforme disposto no inciso X, do Art. 199, da Lei 

Municipal de no 210/13, com lotação na Secretaria Municipal de 

Cidadania e Assistência Social. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 040/2017, datada de 02 de Janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Portaria de no 141/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php


 

 
       
               

 
 
 

 

 
   
 

 

34 
 
 

  
Instituído pela Lei Municipal n° 096, de 09 de Dezembro de 2005 

PREFEITO: THALES ANDRÉ FERNANDES 
https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php  

 

 

 

 

 

ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR FRANCISCO NETO 

LIMA, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado à Rua 

Vicente Fernandes de Bessa - Centro, Major Sales/RN., portador 

do RG de no 714458-SSP/RN e CPF de no 429390464-68, para o 

Cargo de Encarregado da Divisão de Guarda de Próprios 

Públicos, de Sigla CCE11, conforme disposto no inciso V, do 

Art. 199, da Lei Municipal de no 210/13, com lotação na 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 042/2017, datada de 02 de janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Portaria de no 142/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR EMIDJA BRENA 

FERNANDES DE MELO, brasileira, casada, residente e 

domiciliado à Rua Nova Zelandia, 143 – Nações Unidas,  Pau 

dos Ferros RN., portador do RG de no 2.150.901-SSP/RN e CPF 

de no 025.673.624-36, para o Cargo de Coordenador de 

Assistência Farmacêutica, de Sigla CCE6, conforme disposto no 

inciso V, do Art. 199, da Lei Municipal de no 210/13, com 

lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 044/2017, datada de 02 de janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Portaria de no 143/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR MARIA LUCIMEIRE 

ANGELICA DA SILVA, brasileira, casada, residente e 

domiciliado à Rua Primo Fernandes, 329, centro, Major Sales 

CEP 59945 000 - portador do RG de no 2.464.354 -SSP/RN e 

CPF de no 058.845.654-37, para o Cargo de Coordenador do 

Centro de Saúde e Postos, de Sigla CCE7, conforme disposto no 

inciso VI, do Art. 199, da Lei Municipal de no 210/13, com 

lotação na Secretaria de Saúde. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 130/2017, datada de 16 de novembro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Portaria de no 144/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Maria Maniçoba de 

Santana, brasileira, viuva, residente e domiciliado à Rua Antônio 

Jose da Rocha, 610, Centro,  Major Sales RN,  CEP 59945 000 - 

portador do RG de no 1.055.385 -SSP/RN e CPF de no 

008.665.144-73, para o cargo de Coordenadora de Unidade 

Básica de Saúde, de sigla CCE7.1, conforme disposto no inciso 

II, do Art. 47, da Lei Municipal de no 210/13, com lotação na 

Secretaria Municipal de Saúde.. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 138/2018, datada de 07 de junho de 2018. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Portaria de no 145/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Ivanaldo Alves de Oliveira, 

brasileira, solteira, residente e domiciliado à Rua João Andre de 

Morais, 723, Centro,  Major Sales RN,  CEP 59945 000 - 

portador do RG de no 27.091.074-8 -SSP/RN e CPF de no 

179.146.688-50, para o cargo de Coordenador de Controle de 

Epidemiologia, de sigla CCE6, conforme disposto no inciso II, 

do Art. 47, da Lei Municipal de no 210/13, com lotação na 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 138/2018, datada de 07 de junho de 2018. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Portaria de no 146/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Maria Salene Mafaldo, 

brasileira, solteira, residente e domiciliado no Sitio Lagoa 

Cercada, SN, Zona Rural, Major Sales RN,  CEP 59945 000 - 

portador do RG de no 602.716 -SSP/RN e CPF de no 

466.297.184-53, para o cargo de Coordenador de Apoio à 

Criança, ao Adolescente e ao Idoso, de sigla CCE6, conforme 

disposto no inciso VII, do Art. 199, da Lei Municipal de no 

210/13, com lotação na Secretaria Municipal de Cidadania e 

Assistência Social. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 082/2018, datada de 01 de março de 2018. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Portaria de no 147/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR INTERINAMENTE 

Francisco Danilo da Silva, brasileiro, solteiro, residente e 

domiciliado à Rua Francisco André de Morais, 17, Major Sales 

RN, CEP 59945 000 - portador do RG de no 2.796.234 -SSP/RN 

e CPF de no 077.710.664-70,  para o cargo de Secretário Chefe 

de Gabinete do Prefeito, de Sigla CCE1, conforme disposto no 

inciso X, do Art. 199, da Lei Municipal de no 210/13, com 

lotação no Gabinete do Prefeito. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 008/2018-A, datada de 28 de janeiro de 2018. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

Portaria de no 148/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR JOSE NELCIMAR DA 

SILVA FREITAS, brasileiro, casado, residente e domiciliado à 

Rua Maria Bispo, 313, Centro, Major Sales RN,  CEP 59945 000 

- portador do RG de no 2.310.432 -SSP/RN e CPF de no 

079.030.694-89, para o Cargo de Coordenador Geral de Esporte 

Educacional, de Sigla CCE5, conforme disposto no inciso III, do 

Art. 199, da Lei Municipal de no 210/13, com lotação na 

Secretaria Municipal de Educação e Desportos. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 074/2017, datada de 11 de abril de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

                               

 

Portaria de no 149/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR MAYRA MARIA 

FERNANDES DOS SANTOS, brasileira, solteira, nutricionista, 

residente e domiciliado à Rua Silvestre Claudino, 374 – Bairro 

Nossa Senhora de Lourdes,  CEP 58915-000 - portador do RG de 

no 3472156-SSP/PB e CPF de no 082.827.124-00, para o Cargo 

de Diretora do Departamento Alimentar Escolar, de Sigla 

CCE10, conforme disposto no inciso III, do Art. 199, da Lei 

Municipal de no 210/13, com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação e Desportos. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 136/2018, datada de 04 de junho de 2018. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Portaria de no 150/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR Cicero Delmiro da Silva 

Neto, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Francisco 

das Chagas Fernandes, 022 – Major Sales RN – CEP 59945 000., 

portador do RG de no 2.177.012-SSP/RN e CPF de no 

012.267.344-13, para o Cargo de Coordenador da Defesa Civil, 

de Sigla CCE6, com lotação na Secretaria Municipal de 

Agricultura, Abastecimento e Recursos Hidricos. 

Art. 2o  Revogar, com base na disposição do artigo anterior, a 

Portaria de no 046/2017, datada de 02 de janeiro de 2017. 

Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Portaria de no 151/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR MARIA CONÇOLAÇÃO 

LIMÃO BESSA, brasileira, casada, residente e domiciliado a 

Rua Cesar Rocha, 25, Major Sales RN – CEP 59945 000 - 

CENTRO, matrícula: 0101116-8, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação e Desportos, portador do RG no 3416847 

SSP/RN e CPF no 877.625.604-91, para o Cargo de 

Coordenadora Pedagogica, de Sigla CCE6, com lotação na 

Secretaria Municipal de Educação e Desportos. 

Art. 2o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Portaria de no 152/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR MIRTES ALDEIDES DE 

OLIVEIRA BRITO, brasileira, casada, residente e domiciliado a 

Rua Antônio Jose da Rocha, 250, Major Sales RN – CEP 59945 

000 - CENTRO, matrícula: 010031-5, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação e Desportos, portador do RG no 1947429 

SSP/RN e CPF no 008.318.954-89, para o Cargo de 

Coordenadora Pedagogica, de Sigla CCE6, com lotação na 

Secretaria Municipal de Educação e Desportos. 

Art. 2o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

                               

 

 

Portaria de no 153/2020-GP, de 30 de dezembro de 2020. 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

 

       

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos 

II e VI, do art. 68, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 30 

de setembro de 2013; 

Considerando o encerramento do mandato do quadriênio 

2017/2020; 

Considerando os fundamentos e normas legais; 

Considerando os procedimentos administrativos de praxe; 

Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o De conformidade com as disposições dos incisos II, VI e 

XI, do Art. 68, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 200 da Lei 

Municipal 210//2013,  EXONERAR ANA LUCIA DE FATIMA 

ROCHA, brasileira, casada, residente e domiciliado a Rua Cesar 

Rocha, 25, Major Sales RN – CEP 59945 000 - CENTRO, 

matrícula: 010020-0, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Educação e Desportos, portador do RG no 373.537 SSP/RN e 

CPF no 229.973.424-49, para o Cargo de Supervisora 

Pedagogica, de Sigla CCE6, com lotação na Secretaria 

Municipal de Educação e Desportos. 

Art. 2o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito ao dia 31 de Dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2020.  

 

 

Thales André Fernandes  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Portaria no18 de 30 de Dezembro de 2020. 

  

Suspende Expediente nas Unidades Básicas de Saúde e dá outras 

providências.  

 A Secretária Municipal de Saúde de Major Sales, estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

 Considerando as disposições dos Art`s. 5o e 8o da Lei 

Municipal de no 210/2013; 

 Considerando as comemorações inerentes à passagem 

do Ano de 2021; 

 Considerando os preparativos para a transição de 

governo; 

 Considerando a necessidade de readequação as novas 

circunstâncias, etc,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o  Suspender em caráter excepcional, os expedientes das 

Unidades Básicas de Saúde Erismina Carlos Fernandes, Ubs 

Antonio Fernandes Sobrinho, UBS Maria Furtada e Centro de 

Saúde de Major Sales no dia 31 de dezembro de 2020, em alusão 

as festividades de fim de ano. 

Parágrafo Único. As disposições do presente Decreto não se 

aplica ao funcionamento do Hospital e Maternidade “Mãe Tetê”. 

Art. 2o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos legais vigendo, igualmente, para o dia 24 de 

dezembro de 2020. 

     

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete da Secretária Mun. de Saúde, em 30 de 

dezembro de 2020. 

 

 

Ângela Wilma Rocha 

                                                                                 

SECRETÁRIA 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php
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ANO XVI – N°1129– Major Sales-RN, quarta-feira, 30 de dezembro de 2020 

EXPEDIENTE 

Thales André Fernandes 

Prefeito 

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Vice-Prefeita 

João Germano da Silveira 

Secretário de Administração 

 

Imprensa Oficial do Município de Major 

Sales 

email: domajorsales@gmail.com 

 

 

 

Resolução Nº 011/2020 

Em, 23 de Dezembro de 2020 

Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Reprogramação de 

Saldos Financeiros de Transferência Fundo à Fundo para 

enfrentamento da COVID-19  a serem remanejados e utilizados 

no ano de 2021. 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Major Sales, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista as disposições legais e a deliberação do seu 

Plenário, na 115ª Assembléia Ordinária  realizada aos 23 de 

Dezembro de 2020, resolve: 

 

Art. 1º - Aprovar o   Plano de Reprogramação de Saldos 

Financeiros de Transferência Fundo à Fundo para enfrentamento 

da COVID-19  a serem remanejados e utilizados no ano de 2021. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  Major Sales/RN, 23 de Dezembro de 2020 

 

José Nicácio de Souza 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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